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de 27 de outubro de 1959 -----1------------------
1 

A Câmara Municipal de São José dos Campos de
creta e eu sanciono e romulgo a seguinte lei : 

A ti o a - Fica concedid~ gratuitamente , um 
lote de 9m2. (nove me ros quadrados) de terr eno , no Cemitério Mu
nicipal , onde se encon ram inumados os restos mort ais de Serafim 
Dias ~~chado , tendo a 

- , , 
resente concessao carater perpetuo. 

, 
A ti o Q - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, rev gadas as 
Prefeitura 

em 27 de outubro de 19f9 · 

, 
disposiçÕes em contrario . 

~ - , da Estancia de Sao Jose dos Campos, 

' Rrg i s t r ada e publicada J" Secção do Expedien-
te e Pessoal, aos vintr e se te de outubro de mil novecentos e cin
quenta e nove . 

, 
Jose Machado 

Chefe da S. E. P. 


